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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

IPSG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE
GARANHUNS

PORTARIA N.º 025/2023 – GAB/IPSG

EMENTA – “Dispõe sobre a designação de
servidor para desempenhar as atividades de
compensação previdenciária (COMPREV) entre
os regimes de previdência social”.

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
GARANHUNS, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais conferidas pela Portaria n.° 007/2021 – GP de
04 de janeiro de 2021.
 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora JORDANA BARROS DE
ABREU, Assessora Pessoal, CPF n.º 111.512.924-43, como
responsável pela alimentação e manutenção do Sistema
COMPREV – Sistema de Compensação Previdenciária entre o
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e o Regime
Próprio de Previdência Social (RPPS).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 09 de janeiro de
2023.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Garanhuns, 10 de julho de 2023.
 
CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS FERREIRA 
Presidente do IPSG
Portaria n.° 007/2021- GP
Matrícula n.º 84.126
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